
PROJETO DE LEI N. _____/2022

Dispõe  denominação  de  logradouro

público  “Praça  Olindo  Colombo”

localizado  no  Bairro  Santo  Antônio,  no

Município de Vitória - ES. 

Art.  1º  Fica denominado logradouro público  como “Praça Olindo Colombo”,

situado  a  Rodovia  Serafim  Derenzi,  Bairro  Santo  Antônio,  Vitória  com

coordenadas UTM E= -20.306711464432897, N= -40.35147541659026 .

Art. 2° As despesas para confecção da placa identificativa ficarão por conta de

dotações próprias do Poder Executivo, suplementadas se necessário. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 17 de Maio de 2023.

_______________________________

Duda Brasil

Vereador – UNIÃO
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JUSTIFICATIVA

Do Breve Histórico 

O Sr. Olindo Colombo, foi ilustre morador da localidade, natural do Município

de Santa Tereza – ES, estabeleceu moradia definitiva no Bairro Santo Antônio

em  1950.  Casado  e  pai  de  dois  filhos,  abriu  um  comércio  em  frente  ao

logradouro público supracitado que era conhecido como “Bar do Olindo”, que

além  de  vender  produtos  alimentícios  e  bebidas,  era  tradicional  ponto  de

encontro de moradores da região e este também ajudava sempre que podia

com marmitex a moradores em situação de rua na região.

Seu falecimento deixou saudades, pois era um cidadão reconhecido na região

da Grande Santo Antônio pois destacava por ser um ser humano honesto e

probo que tanto colaborou com a comunidade.

A participação e engajamento popular foi grande para esta proposição, tanto

que os moradores do entorno fizeram um abaixo-assinado requerendo esta

denominação  ao  logradouro,  o  que  acostamos  aos  autos,  embora  não

legalmente necessário.

Da Legalidade 

No  ASPECTO  LEGISLATIVO  DESTA  PROPOSIÇÃO  o  Código  de  Postura

Municipal, Lei nº 6080/2003, dispõe em seu art. 41 que: 

Artigo 41 As proposições de leis municipais que tratam da denominação dos bens

públicos municipais deverão conter, no mínimo, as seguintes informações:
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I - Indicação do bem público a ser denominado elaborado através de croquis

utilizando a base cartográfica do município;

II - Justificativa para a escolha do nome proposto, incluindo breve histórico, no

caso de nome de pessoa;

III - Certidão de óbito referente ao nome proposto, no caso de denominação

com  nome  de  pessoa,  sendo  isento,  quando  se  tratar  de  pessoa  ilustre

conhecida no âmbito municipal, estadual, nacional ou internacional;

Foram atendidos todos os requisitos legais, conforme se observa nesta peça

inicial de proposição.

Cumpre  ratificar,  sobre  a  definição,  e  viabilidade  de  denominação  de

logradouro público ou praça, ressaltamos o disposto no item 40 e 55 do inciso I

do anexo I do código de posturas, que assim os descreve: 

40 - LOGRADOURO PÚBLICO: denominação genérica de locais de uso comum

destinado  ao  trânsito  ou  permanência  de  pedestres  ou  veículos,  do  tipo:  rua,

avenida,  praça,  parque,  viaduto,  beco,  calçada,  travessa,  ponte,  escadaria,

alameda, passarela e áreas verdes de propriedade pública municipal.

55 - PRAÇA:  espaço livre de uso público destinado ao lazer e convívio social

entre pessoas de uma comunidade.

Ante o exposto, restando fundamentada a legalidade e constitucionalidade da

presente proposição legislativa com a reunião de todos os requisitos previstos

Na Lei Nº 6.080, de 29 de Dezembro de 2003 que Institui o Código de Posturas

e de Atividades Urbanas do Município  de Vitória,  solicita  apoio  aos nobres

pares para a aprovação da presente proposição.

Palácio Atílio Vivácqua, 17 de Maio de 2023.

_______________________________

Duda Brasil - Vereador – UNIÃO
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CERTIDÃO DE ÓBITO DO HOMENAGEADO
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LOCALIZAÇÃO PELA BASE CARTOGRÁFICA DO MUNICÍPIO 
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FOTO DO  LOGRADOURO A SER DENOMINADO
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MOBILIZAÇÃO POPULAR  /  ABAIXO-ASSINADO
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MOBILIZAÇÃO POPULAR  /  ABAIXO-ASSINADO
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